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INDICAÇÃO N° 321/2023 

Sarandi, 1 de novembro de 2023. 

Atendidas as formalidades regimentais, os Vereadores adiante nomeados, 
após o deferimento pela Mesa, indicando ao Excelentíssimo Senhor Walter Volpato, 
Prefeito, que seja implantada a farmácia itinerante no município, assim as pessoas com 
dificuldades de chegarem até as farmácias, poderão retirar seus medicamentos próximo 
a suas residências. 

Respeitosamente, Vereadores Fábio de Souza Silv "Balako" e Eunildo 
Zanchim "Nildão". 

cio Marques da S. v . 

FÁBIO D W" A SILVEIRA "BALAKO" 
reador-Autor 
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